



INDICAÇÃO N°.027/2021
AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

			Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município a necessidade de doação ou designação de uma área pública para que seja utilizado como estacionamento de carretas, no perímetro urbano da cidade – rodovia 163/364 .

	                          JUSTIFICATIVA
			
			Constantemente temos visto inúmeras carretas que adentram e ficam estacionadas nas ruas da nossa cidade, causando transtornos aos moradores e, inclusive, acidentes, já que as ruas não foram planejadas para estes tipos de veículos.
[bookmark: _GoBack]			Considerando que é grande o número de carretas que ficam estacionadas em locais impróprios, a designação de um local público exclusivo para estacionamento de veículos deste porte na rodovia BR 163/364 evitará o tráfego nas ruas de Rosário Oeste.
			
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 20 de abril de 2.021.       



                                        VER. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO
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